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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

a 94 4:4 .191 t011S4 

• 0 L 0 
Valinhos, 04 de agosto de 1993. 

MENSAGEM Ng 048/93 

Senhor Presidente 

Valho-me do presente para, cumprimentando 

V.Exa., e nos termos do artigo 53, inciso III, e 54, § 1g, 

da Lei Orgânica do Município de Valinhos, comunicar-lhe que 

VETEI, totalmente, o Projeto de Lei ng 055/93, aprovado por 

essa nobre Casa de Leis, conforme Autógrafo ng 057/93, que 

"autoriza o Executivo Municipal a executar serviços de terra 

plenagem a particulares, agricultores do Município e dá ou 

tras providências". 

Jg foi preocupação de administração passada, 

reconhecer as dificuldades dos agricultores valinhenses no 

que diz respeito ao escoamento de safras, motivadas pela pre 

cariedade de conservação de suas estradas particulares, o 

que deu origem â Lei Municipal ng 618, de 16 de novembro de 

1967, que autorizando serviços de terraplenagem a particula 

res, deu preferência aos relacionados com aberturas e repa 

ros de estradas das propriedades agrícola um rmente das que 
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Estado de São Paulo 

.02. 

depende o escoamento de safras, porém, com diferença vital 

do que ora se propõe, a qual seja, "mediante a cobrança do 

custo dos serviços executados". 

Desta feita, convenhamos, não poderia ser ou 

tra a proposta da administração, no que concerne a cobrança 

de prego público, sob pena de se incorrerno"discriminen",fe _ 

rindo principio constitucional, ao consagrar a igualdade de 

todos perante a lei. 

Por outro lado, em que pese todo o merecimen 

to dessa classe laboriosa, de particular atenção da adminis _ 

tração pública municipal, mercê das suas próprios particula _ 

ridades, não vemos, entretanto, razões plausiveisparao bene 

ficio na forma proposta, sem adentrarmos, ainda, no aspecto 

legal da propositura ao adentrar a érea de competência do 

Executivo Municipal, consoante disposto no artigo 98, inciso 

II, da Lei Orgânica do Município de Valinhos. 

Saliente-se, que muito embora com o óbice do 

VETO, não estarão os agricultores desprovidos, face a legis 

lagão vigente, em torno dessa matéria. 

Submeto, assim a elevada apreciação dessa Ca 

sa de Leis, as razões deste VETO, embasadasem motivos de or 

dem financeira, contrariando, portanto, o interesse público, 

que torna impraticável a execução da Lei. 

Na certeza da acolhida das razões e mo _ 

tivos que me levaram a não sancionar o Projeto de 

Lei em questão, renovo, ao ensejo, os protestos de 

  PAAXLL 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

minha consideração e respeito. 

DR. JOAO OYSÉS ABUJADI 

Prefei Municipal 

A 

S.Exa., o senhor 

PAULO ALCIDIO BANDINA 

DD. Presidente da EGrégia Câmara MUnicipal 

NESTA 

.03. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

Valinhos, aos 14 de maio de 1993. 

Exmo. Sr. Presidente, 
Nobres Vereadores. 

k 

U0011145 

LJ 

C. M. V. 

Proc. Otios7 /3 

Mc 001 
ReSp .

Passo a's mãos de Vossa Excelência e dignos 

colegas o Projeto de Lei n(2056 /93, que autoriza o Executivo - 

Municipal a executar serviços de terraplenagem a particulares, 

agricultores do Município e di outras providencias. 

Trata-se de proposta visando beneficiar - 

agricultores, fruticultores e demais propriedades agrícolas,-

onde a Municipalidade devera organizar programas de atendimen 

tos direcionados a manutenção e conservação das vias de aces-
so, dentro da propriedade agrícola para escoamento da safra.-

Resta dizer que já tivemos no Município duas leis sobre o mes 

mo assunto, ou seja a Lei nO 223/59 e a segunda 618/67, que 

hoje deixaram de vigorar em razão de alterações na legislação 

realizadas posteriormente e que,talvez, por razões ate de des 

conhecimento ou falta de planejamento deixaram nossos agricul 

tores sem aqueles benefícios, uma pequena mas decisiva ajuda, 

que a Municipalidade lhes prestava. 

Certo de conseguir apoio de todos para a 

proposta, apresento meus antecipados agradecimentos. 

Ver. Antonio a ci. Farinacci 

LIDO EM SESSÃO DE uj  c) /c3 

En caminhe-se i(s) Comissão(iies) 
,Jult•yi 3 Redat;iio 

e 7., ,arratto 

Cb as, v cs Falicos o 
Assistincia Sndar 

O Denoml de-Legradlr Públicos 

PRESIDE 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Projeto de Lei ng ci,71'; /93 

Lei ng 

C. M. V. 

Proc. 0+(057

rls. 0,0 

" Autoriza o Executivo Municipal a executar ser-

viços de terraplenagem a particulares, agriculto 

res do Município e di outras provide-ncias " 

Dr. JOÃO MOYSES ABUJADI, Prefeito do Municipio ' 

de Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe so conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Ca-mara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12- É o Executivo Municipal autorizado a 

executar serviços de terraplenagem a particulares, agricultores do Mu-

nicipio, para aberturas e reparos das estradas e vias de suas proprieda 

des agricolas, necessárias ao escoamento das safras. 

Artigo 22- Os serviços serão executados atra-

yes de programa especial, atendendo-se os requerimentos agrupados por 

bairro ou regido. 

Artigo 32- As despesas decorrentes com a execu-' 
çao da presente Lei correrão por conta de verbas proprias, consignadas' 

em Orçamento. 

sua publicação. 

rio. 

Artigo 42- Esta Lei entrari em vigor na data de 

Artigo 52- Revogam-se as disposicOes em contr-' 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, aos 

Prefeito Municipal 

mam/. 



Câmara Municipal de Valinhos 
BRASIL - ESTADO DE SAO PAULO 

Do Projete de Lei n2-248/59. 

C. M. V. 

Proc.   a 

P p.  )'»v' ---

W2.GULAMNTA 0 1130 DA MUTOUIVELADORA DA PREFITURA 
MUNICIPAL NA3 20TRADA3 PANTICULAES 

A CAMARA MUNICIPAL DECRVTA, gEU, PREFLITO DO HUNICIPIO DE VALINNOS, 
„::ROMULGO A SEKINTE L3I4-

Art. lg- Fica o Prefeito Municipal autorizado a ceder gratuita-
mente, aos parIlculares, agricultores no Municipio, a maquina motoni 
veladora da Prauitura para efetuar reparos nas estradas existentes 
em suas-prOpriedades acricolas, desde que delas dependa o escoamento 
das safras. 

Art. 2q- Os serviços solicitados em requerimentos protocolado
e anotados na Secretaria da Prefeitura am livro prSdrie e executados 
em ordem cronmlesdica, sem prejuizo dos af7xv19os municipais. 

Art. 32- Salaente com coneentimento da Camara, estudando os ca 
aos isoladamentó, ;)cderao ser atendidos os agricultores que reeidft-
do neste Hunicipio tenham suas propriedades em municipios vizinhos. 

Art, 4o. Esta Lei entrant em vigor na data de sua publicagao, 
r,:vogadas as dinposigorm em contrax.io. 

Page Municipal de Valinhos, aos do 

VW.JF:qT0 MUNICI4.JAL 
******** 

Camara Municipal, aos 13 de maio de 1959. 

SURAFIM R FAEL MOIC,ZL/ 
VIC.E.PRESIDEUTEEfl X ROLM 

a-Le, APOO70-64,e

- 
it- 2,--

G/ 
DR. SILVIO AN coniazI 

le SECH.JTARIO 

ATA701110 DI; CAST!? 
29 sncw.ritnio 

de 1959. 



• 

Camara Municipal de Valinhos o 7.9 

coy 
P L.660/67.., BRASIL - ESTADO DE SAO PAULO 

• 

DI,12§1z 
"13:M403 TiLlItAl'I,:.:1:AG::11 A CUDARLS" 

O Prefeito littaicipal de Talinhoss PAÇO SARER QUZ• A CAMARA. MUNI CLAIN 
Di L YALINHOS DCiiTA, i U, iii0MULGO A SEGULNTE Lap. 

Artigo lg.. Pica a prefeitura Muntoipal autorizada a exsoutar & -
viços de terraplenagem a particulares, de preferiincia os relsoionades 
som aberturas e reparos de estradas das propriedades agrfoolast martian 
te das que depende o escoamento da a safras, tediante a cobrança do au* 
to dos serviços executados, 

:É 12— Os serviços sera') executados apds so1hoitagEo em requeris% 
tos protocolados e anotados na ,scretaria da irefeitura em livro prer.,' 
prio e executados em ordem cronolOgica, aim prejuizo dos serviços tninj 
cipals. 

5 2" 0 cuuto '303 serviços executados, tx,!os os devidos langamentosi
sari arrecadado h titulo de taxa pela prestaçao de ervigos, atravis di 
riturioa prOpria da receita, consignada em Orçamento, 

Artigo Jer4 regulamentado portbureto, a cobrança do preço de 
custo referido no "Caput" com elaboraçao da respectiva tabela. 

Artigo Aca revogada em inteiro teor a Lei Muaicipal n2-223¡ 
de 25 do maio de 1959. 

Artigo 

Artigo

Publique—see

1967. 

::eta Lei entrani act vi;Jor na data de sua publioagiO, 
52— Rettogam —se as disposigoZs em contrirLo. 

.Pago Municipal de Valinhos, 
aos 16 de novembro de 1967. 

JO:A NARCIIIORI 
ITO MUNICIPAL 

***** 

Camara Municipal de Valinhos, aos 16 de uovembro d 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

C. M. V. 

Proc. no.c...\-(.9 

Pls. 6k--
Resp. 

Comissão de Obtes, Serviços Púhco assistência Social. 

PARECER: PL ng 055/93 

A Comisso de Obras, Serviços PUblicos e 

Assistencia Social, considera o projeto de relevante impor6ncia aos 

agricultores e 6 parecer favpra'yel quanto ao merit° do mesmo. 

AOS  ger- fp6/  

‘P° 
‘40 ,ot 

.01 .. 

/ 

1k° 
s3 Øh

Aprovado por unanirnidade dispensed() de 
Segunda [...!;sewis;locnsessao decor l   0 --- /S 
Providencie-se e em seguida arquive-se. 

PAULO ALCIDIO BANOINA 
PRESIDENTE 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado a So Paulo 

Projeto de Lei n@ 055/93- Autógrafo n@ 086/93 

Proc. nQ 0765/93 

Lei n2 

" Autoriza o Executivo Municipal a executar 

serviços de terraplenagem a particulares, agri 

cultores do Municipio e di outras providón 

cias " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Municipio 

de Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lg- É o Executivo Municipal autorizado 

a executar serviços de terraplenagem a particulares, agricultores do Mu 

nicipio, para aberturas e reparos das estradas e vias de suas proprieda 

des agricolas, necessárias ao escoamento das safras. 

Artigo 2Q- Os serviços serão executados atra 

yes de programa especial, atendendo-se os requerimentos agrupados por 

bairro ou região. 

Artigo 3Q- As despesas decorrentes com a execu 

ção da presente Lei correrão por conta de verbas prOprias, consignadas 

em Orçamento. 

de sua publicação. 
Artigo 4g- Esta Lei entrara em vigor na data 

Artigo 5g- Revogam-se as disposiçOes em 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sio Paulo 

(P.L. ng 055/93- Aut. ng 086/93- Proc. ng 0765/93) 

contririo. 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI 

Prefeito Municipal 

Cimara Municipal 

aos 17 de,- to de 993 

PAULO ALODIO BANDINA 

Prsidente 
- 

/a-ela 
ANTONIO ROBERTO 

[AIS 11 

Valinhos, 

ONTERO 

19 Secre6rio 

0 DOS SANTOS 

24 Secre6ria 

.02 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei 119_ 055/93- AutOgrafo nQ 086/93- Proc. nQ 

0765/93 

Lei nQ 2635, de 27 de agosto de 1993 

" Autoriza o Executivo Municipal a 

executar serviços de terraplenagem a 

particulares, agricultores do Munici 

pio e da outras providencias " 

PAULO ALCIDIO BANDINA, Presidente da 

Camara Municipal de Valinhos, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei e nos termos do § 6Q do art. 

66 da Constituição Federal e do § 5Q do art. 54 e demais 

disposições contidas na Lei Orgânica do Município, promul 

ga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q- R o Executivo Municipal 

autorizado a executar serviços de terraplenagem a particu 

lares, agricultores do Município, para abertura e reparos 

das estradas e vias de suas propriedades agrícolas, neces-

sárias ao escoamento das safras. 

Artigo 2Q- Os serviços serão executa 

dos através de programa especial, atendendo-se os requeri-
mentos agrupados por bairro ou região. 

Artigo 3Q- As despesas decorrentes 

com a execução da presente Lei correrão por conta de ver-

bas proprias, consignadas em Orçamento. 

Artigo 4Q- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Artigo 5Q- Revogam-se as disposições 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

(Lei no_ 2635/93) 

em contrário. 

.02 

Camara MujIl¡cipa- Valinhos, 

aos 2.7 osto d 1993 

(1./AULO ALCIDIO BANDINA 

Presidente 
,\ -74 

ANTONIO 
r 

NIO ROBERTO MO TERO 

lg Secretário 

LAÍS HELEN1 ANTONI 

Secretária 

SANTOS 

Conferida, numerada e datada nesta 

Secretaria na forma regulamentar. 

Maria Apakecida Marrone 

Assessora Legislativa Especial 

Publicada 

te afixação no local de costume 

cão no Boletim Municipal. 

na Camara Municipal median 

e encaminhada para publica 

e-

Nilson uiz Mat ed 

Diretor e Secretaria 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de So Paulo 

Aos 19 de agosto de 1993 

Of. GP/S/ng 315/93 

Senhor Prefeito. 

Nos termos do § 59 do art. 54 da Lei Orgãnica 

do Municipio, combinado com o § 59, art. 66 da Constituição Federal , 

passamos ãs mãos de V. Exa. para promulgação ou sanção tãcita, novo 

AutOgrafo do Projeto de Lei ng 055/93, cujo Veto de V. Exa. foi rejei-

tado em sessão ordinãria desta Casa, realizada no dia 17 Ultimo. 

Sem mais para o momento, reiteramos os nossos 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosa e, 

PAULO'ALCIDIO BANDINA 

Presidente 

Ao Exmo. Sr. 

Dr. JOÃO MOYSES ABUJADI 

DD. Prefeito do Municipio de Valinhos 

Nesta 

mam/. 


